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CONTRATO

CONTRATO NC.

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PRf,FEITURA
MUNtctpAL DE BARRoeUINHA, ernevÉs DA
SEcRETARIA oE slúnr, E Do ourRo utDo A
EMPRESA PROFISSÂ DISTRIBUIDORA LTDA.EPP, QUE
ASSIM PARA O FIM QUE A SEGUIR DECIIIRÁ"I}T:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA, através da Secretariâ de Saúde, pessoa iurídica de direito
público interno, com sede a Rua Líúo Rocha Veras, 549, Centro, Barroquinha-CE, inscritá no CNPJ/MF sob
o na 23.478.597 /0001-80, neste ato representado pelo [a) Secretáriofa) de Saúde, Sr.(a) Simone Alves
Gouveia, portador(a) do CPF ne, 672.600.633-00, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a empresa PROFISSA DISTRIBUIDORA LTDA-EPP, com sede à Rua foão Tomé, 486, Monte Castelo,

Fortaleza-CE, inscrita no CNPf sob o nq. 20.365.863 /0007-70, representada por Daü Fernandes Soares,
portador(a) CPF ne.019.037.263-01, ao fim assinado, doravante denominada de CONTnATADA, de acordo
com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO DE Ne 2023.06.19.01-PE, em conformidade com o que preceitua a

Lei Federal nq. A.666/93,de2l de lunho de 1.993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nq 10.520/02,
de 17 de julho de 2002, supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de

Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúUsULA PRIMEIRÂ . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAI
l.l.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO DE Ne 2023.06.19.01-PE, disposições da Lei

Federal ne 10.520, de 17 /07 /2002 - Lei que Regulamenta o Pregão e tem como subsidiaria a Lei ne 8.666,

de 2l/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitaçôes, da Lei ne 8.078, de 17/09/1990 - Código de

Defesa do Consumidor, Decreto ne 6.204/07, Lei Complementar nq 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei

Complementar ne 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ne 153/2076, de 27 de outubro de

2016, Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011
que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas Frtinentes e, ainda, pelas

disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

CLAUSUTII SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS

UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CONFORME ART" 659 § 4' TERMO DA PROPOSTA N"

LOI45.676OOO/L270-OZ DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, SALDO REMANESCENTES, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE BARROQUINHA/CE, CONFORME TERMOS DA PROPOSTA DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

V. TOTALMARCA QUANT V. UNITUNDITEM DESCRIÇÃO

16 R$ 1.802,71 R$ 28.843,36UND AGRATTO

AR CONDICIONADO SPLIT 12.OOO BTUS

ECONÔMrCO (COMPRESSOR ROTATIVo).
SILENCIOSO. D Especificação: AR
CONDICIONADO SPLIT 12.OOO BTUS

ECONÔMICO ICOMPRESSOR ROTATIVO).
SILENCIOSO. DESIGN MODERNO COM

2

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA

CEP:62.410-000 - TELEFONE: (88) 36231137
CN PJ: 23.478.597/0001 -80
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CúUSUIÁ TERCEIRA. DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$

33.07A,76 (frinta e três mil setenta e oito reais e setenta e seis centavosJ, distribuídos da seguinte forma.
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VALOR GLOBAL

CúUSULA QUARTA - DA DoTAçÂo 0RçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes do presente processo deverão correr por conta das seguintes dotações
orçâmentárias, para Exercício de 2023.

PSF
Dotâção Orçamentiária: 090 1.10.301.0009.2.084
Unidade Orçamentária/Fonte: 0901/15001 e 17060
Proieto/Atiüdade: 2.084

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52.00-EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
SUB ELEMENTO DE DESPESA; 4.4.90.52.08-APAR. EQUIP. UTENC. ODONT. LAB.

CúUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA Do CoNTRATO
5.1. O contrato até 31 DE DEZEMBRO DE 2023, a partir da data da assinatura, podendo ser aditado nos
casos preüstos no arL 57 e incisos da Lei Federal ne.8.666/93 e suas alterações posteriores.

FRENTE SÓLIDA TAMANHO REDTZIDO.
CONTROLE REMOTO COM DISPLAY DE
LCD COM LUZ NOTURNA E AS SEGUINTES
FUNçÔESI AJUSTE DE TEMPERÁTURA
FUNÇÃO SLEEP QUE GARANTE MAIOR
CONFORTO DURANTE O SONO. AIR
SWEEP (DIRECIONÂDOR DE AR
AUTOMÁTICO OU FIXO). FUNÇÃO TURBO

QUE PERMITE REFRIGERÁR MAIS
RAPIDAMENTE O AMBIENTE.
VELOCIDADE DO VENTILADOR IBAIXA,
MÉDIA, ALTA E AUToMÁTICA). FUNÇÃO
LIGA/DESLIGA AUTOMÁTICO. TIMER
FUNÇÃO AUTO QUE ESCOLHE

AUTOMATICAMENTE A FORMA DE
OPERAçÃO IDEAL CONFORME A
TEMPERATURA DO AMBIENTE.
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÂO: 1 2.OOO

BTU/H. QUENTE/FRIO. GARANTIA DE 3
ANOS COM COBERTURA EM TODO O

TERRITÓRIO NACIONAL

R$ 4.235,40UND VENTISOL 20 Rs27t,7715

VENTILADOR DE PAREDE 60 CM COM 3

VELOCIDADES - CARACTERÍSTICÁS: NA DE

VELOCIDADES 3; GRADE REMOÚVEL;
INCLINAÇÃO VERTICAL AIUSTÁVEL: SIM;
ESPECIFICAÇÔES TÉCNICAS.

QUANTTDADE DE PÁS S; pRSQUÊl.rCIA OO

HZ; GARANTIA: 12 MESES; CONSUMO DE
ENERGIA [KW/H) 0,17 KW/H; DúMmRO
[CM) 60CM; CoR PRET0;
TENSÂO/VOLTAGEM BIVOLT; POTÊNCIA:
(W) 170W; CONTEUDO DA EMBAI,AGEM
O1 VENTILADOR DE PAREDE 6OCM 3
VELOCIDADE BIVOLT. PRETO

R$ 33.078,76

cúusurÁ sExrA- DAs ALTERAçÕES E DA FISCALIzAçÃooo cournnro

RUA LIVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARA

CEP:62.410-000 - TELEFONE: (88) 36231137
CNPJ: 23.478.59710001 -80
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6.1.No interesse da CONTRATANTE, o obieto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25o/o [vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1o e
2 q, inciso II da Lei ne 8666/93.
6.2- No interesse da Administraçáo, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de25o/o (ünte e cinco por centoJ, com fundamento no arL 65, §§ 1e e 2e,daLei
neB.666/93.
6.3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizeremnecessária.
6.4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre aspartes.
6.5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art.70 da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, indicando dia mês e ano, bem como o nome dos funcionários à regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabÍveis.
cúusutA sÉttue-oA ENTREcA Do oBIETo, DA FoRl{A DE eAGAMENTo
7.l.Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a

todas as disposições constantes da Lei Ns. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
7.2.DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição
de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos
a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
7.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço fisico, ou ainda remetida üa e-mail ao seu endereço
eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal.
7.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compr4 oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem
de Compra;

b) Os produtos deverão ser entregues em no máximo 6O (sessenta) dias corridos, na sede da
SECRETARIA REQUISITANTE, a partir da emissão da ordem de compra, podendo ser prorrogado, caso

exista justificativa plausível por parte da contratada.
7.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade ciül do fornecedor por
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital
quanto aos produtos entregues.
7.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e

observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
7.2.5.Para os produtos obietos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade[s) gestora[s) do Município de Barroquinha/CE.

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEAú
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8.597/000Í -80
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7.2.5.L. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a[sJ
unidade[s) gestora(s).
7.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena
de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
7.3.Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta
de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, seiam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que lhes seiam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem úcios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
7.4. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
7.4.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada proüdencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçáo da situafro, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuÍzo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.6.1. Não produziu os resultados acordados;
7.6.2. Deíxou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;
7.7. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
7.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação ügente.
7.9.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.L0. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratad4 que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.lL - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor deüdo deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no perÍodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério
"pró-ratatemporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30ftrinta) dias.
7.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por esgotamento
do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventualmente registradas.
cúusum orrAvA- Do REAJUSTAITENTo DE pREço E Do REEeurLÍBRro EcoNôMrco E
FINANCEIRO

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA . CEARÁ
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CN PJ: 23.47 8.5971000 1 -80
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8.1. Em conformidade com a legÍslação ügente, será permitido realuste dos preços contratados, desde que
observado o interregno mínimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último reajuste.
8.2. Os preços serão reaiustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no período acumulado em 12 fdoze) meses,
adotando-se a seguinte fórmula:Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo ou
decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondêncía à

Secretaria da Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor realustado em até 02 (duasJ
casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reaiuste e prorrogue o contrato sem pleiteáJo,
ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Também ocorrerá a preclusão do direito ao rea.iuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrãto-
cúusulA NoNA - DAs sANçôEs E INFRAçôES ADMrNrsrRATrvAs
9.1.Adota-se como critério de iustiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
préüo de ampla defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do
Acórdão TCU/Plenário ne 1.793/2011, art. 7' da Lei 70,520 /2002, com respectivos prazos de duração:

orn6r.r IÉfJg''

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO apLrCaOAS:

I-Foüar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou
não.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 [um) ano. Acórdãô TCU/PL ne

3O74/20L1.

ll-Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro
durante a sessão de licitação para qualquer
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e

atrasos no certame.

Ill-Desistir do lance, sem ,ustificaüva, durante a sessão
pública ou não mantiver a proposta na fase de
aceitâção.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 6 (seis) meses.

IV-Não apresentar ou deixar de apresentâr
documentação solicitada no edital na fase de aceitação
da proposta, habilitação ou na contratação.
V-Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a frustação do certame em
qualquer sentido.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 1 (umJ ano.

Vl-Apresentár documentação falsa durante a Iicitâção
ou contratação.

Impedimento de licitar pelo período de no
mÍnimo 5 (cinco) anos.
Comunicar ao Ministério Público Estadual e

ou Federal para apurações de sanções de
ordem penal.

lmpedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 4 (quatroJ meses.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo, 6 (seis) meses.

RUA LíVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA. CEARÁ
CEP:62.410-000 - TETEFONE: (88) 35231137

CN PJ: 23.478.59710001 -80



;loPerm"'"'76r 7e

§---,Ç!a_
(-

c)
<)
9. olvt- FERNANDEs ffiE:l'
u
C

SOARES:o19

-*
^":j 

I

'l.qtj' d
í 03726301

IJSI.\DO IX) CI.].ÀR.\

PREFEM.IRA \ÍL'\I('IPAI, DE RÀRROQL INHÂ

DL

d+,:

VII-Não manter as condições habilitatórias durante a

execução do contrato ou da ügência da ata de registro
de preços.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,6 (seis) meses.

VIII-Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,1[um) ano.

Multa de, no mínimo, I0o/o (dez por cento)
do valor do contrato /nota de empenho.

Advertência
Multa de, no mínimo, 0,5 o/o (meio por
cento) por dia de atraso, aplicada sobre o

valor do material não fornecido,limitada a

20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia poderá
ser considerada inexecução total ou parcial

do objeto.

IX-Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

Advertência;
Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,1(um) ano.

Multa de, no mínimo, l0o/o {dez por cento)
do valor do contrato /nota de empenho.

X-Não efetuar a troca do objeto, quando noüficado,
durante a contratação.

Advertência
Multa de, no mínimo,0,5olo fmeio por
cento) por dia de atraso, aplicada sobre o
valor do material não substituído, limitada
a 20 fvinte) dias. Após o vigésimo dia
poderá ser considerada inexecução total
ou parcial do obieto.

Xl-substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

Advertência
Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,6 (seis) meses.

Multa de, no mínimo,0,5olo [meio por
cento) por dia de atraso, aplicada sobre o
valor do equipamento.

XII-Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou

montagem do (s) equipamento [s) quando previsto no
edital e termo de referência.

XIII-Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital (quando da utilização da Modalidade
de Pregão Eletrônico) durante a licitação ou

contratação.

Multa de, no mínimo, L0o/o (dez por cento)
do valor do contrato/nota de

empenho/valortotal esümado para o item.

Impedimento de licitar pelo período de, no
mínimo,2 (dois) anos.
Multa de, no mínimo, tÜo/o (dez por cento)
do valor do contrato/nota de empenho.

XlV-Comportar-se de modo inidôneo na licitação ou

contratação, causando prejuízo a Administração ou

demonstrando ofensa ao ordenamento iurídico, ao

regramento do edital, aos licitantes, à Administração e
à sociedade.

Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.

Multa de, no mínimo, LÜo/o (dez por cento)
do valor do contrato/nota de empenho.

Comunicar ao Ministério Público Federal e

ou Estadual.

XV-Cometer fraude fiscal durante a licitação ou

contratação.
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Impedimento de licitar com a PMB pelo
período de, no mínimo, L (um) ano.

XVI-Não recompor níveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionamentos próprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mÍnimo,2 (dois) anos.

XVII-Deixar de executar qualquer obrigação pactuada
ou prevista em lei e no edital da presente licitação, em
que não se comine outra penalidade.

Impedimento de Licitar com o município de
Barroquinha por, no mínimo, 1[um) ano.

XVIII-Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo,2 (dois) anos.

Multa de, no mínimo, 20o/o {vtnte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho
ou valor da parcela.

XlX-lnexecução total, preüsto na Lei 8666/93 eLei
10.520/2002.

Impedimento de licitar com a PMB por, no
mínimo,1(um) ano.

Multa de, no mínimo, Llo/o {dez por cento)
sobre o valor correspondente a parte não

executada.

XX-lnexecução parcial do obieto previsto na Lei

8666/93 e Lei 10.520 /20A2.

Impedimento de licitar com a

Administração Pública Federal, Estadual,

Municipal, pelo período de 5 (cinco) ano.

XXl-Denegrir ou caluniar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os

processos da PMB, em razão de denúncias sob a

acusação de direcionamento de certame, sem a

apresentação de provas pertinentes ou a apresentação

de provas infundadas, em processo administraüvo
instaurado.

Declaração de inidoneidade)Oül-Cometer fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.

Declaração de inidoneidade
XXIII-Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

XXIV-Frustrar ou fraudar, mediante aiuste,

combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão

condenatória.
Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXV-lmpedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.

XXVI-Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
jurídica para participar de Iicitação pública ou

celebrar contrato administrativo; ry
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9.2.Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMB que deverá examinar a legalidade da
conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, deüdamente justificado e

aceito pela PMB, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.
9.3.Na hipótese da multa atingir o percentual de 100/o [dez por cento) sobre o valor do contrato, a PMB,
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também se suieitará
às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser
aplicada a penalidade de Declaração de ldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
prevista no aft.7e da Lei ne fi.250/2002.
9.4.As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMB ou cobradas
diretamente da pessoa penalizad4 amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às

demais sanções previstas neste Edital.
9.5,O licitante/contratado será informado que esú passÍvel da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 0S(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no arL 38 da Lei ne 9.784/L999.
9.5.1.Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para
as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas
na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem preiuízo de outras medidas cabíveis.
cúusuur DÉcrMA - DAs oBRrcAçÕEs Do coNTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
10.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes deste Termo contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a Lei Federalns8.666/7993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o obieto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrênci4
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato,
10.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do obieto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
10.6. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
10.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

C

,uo*rr, 
ou

Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

XXVII-Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos celebrados
com a administração pública

Multa de até 20o/o do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração
do processo administrativo.
Publi/cação extraordinária da decisão
condenatória.
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10.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o cometo e tempestivo
pagamento de todos encargos preüdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução
deste Contrato.
10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com o aft.73,11, da Lei ns 8.666/93.
cúusulA DÉcrMA rRIMETRA - oBRTGAçôEs DA coNTRATADA
11.l-Entregar os produtos/equipamentos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com âs obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
11.4- Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual.
11.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, preüdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual.
tL.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 fünte e quatro) horas.
It.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
11.8 - Proüdenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
11.9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua notificação.
11,10 - Remover, às suas expensas, todo o material que esüver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for entregue
oficialmente.
CúUsUtA DÉcIMÂ SEGUNDA. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO
12.1, As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observa[ por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as

seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferece6 da4, receber ou solicita4 direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
obietivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador; üsando estabelecer preços em níveis
artifi ciais e não-competitivos;
dJ "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1J destruia falsificaC alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações hlsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
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(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
72.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro mulülateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutirras ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato ür a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
12.4. A contratante, garantida a préüa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, preüstas
em lei, se comprovar o envolümento de representante da empresa ou da pessoa ffsica contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas
administrativas, criminais e cíveis.
CIJ{USUIA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a8L da Lei ne 8.666/93,de21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do arr 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
observado o disposto no art. 109,"l",letra "e", da mesma lei;
b) Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo no
Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1o do art. 79 da Lei 8.666/93; c)

fudicial, nos termos da legislação vigente.
73.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
bJ O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão
dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dJ O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
eJ A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administraçáo;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a

sua execução, assim como as de seus superiores;
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do arügo
67 daLei ns 8.666, de 21 de iunho de 1993;
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução
do Contrato;
k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela
máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;

§
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l) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ne 8.666, de 21 de junho de
1993 em caso de não concordância por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 fcento e
ünte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa preüsta no art.77
desta Lei;
qJ A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique üolação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.
cúusurA DÉcrMA qUARTA - Do FoRo
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de BARROQUINHA - CE, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as partes a qualquer
outro por mais priülegiado que seja ou venha a ser.
E assim, por estarem justos e acordes, após lido e iulgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em OZ (duas) vias de igual forma e teor, perante 02 (duasl testemunhas idôneas que também
o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Barroquinha-CE, 13 de fulho de2023.

SIMONE ALVES GOUVEIA
Secretário [a) de Saúde
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